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AVISO Nº 65/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Dispensa nº 81/2026 

Processo nº 156/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Areiópolis-SP, com fundamento no inciso II do artigo 75, nos 

termos do § 3º do mesmo artigo da Lei Federal 14.133 de 2021, bem como em observância 

à regulamentação dos Decretos municipais 1.308/2023 e 1.342/2024, torna público que 

receberá proposta de qualquer interessado, no prazo de três dias úteis a contar da data de 

inserção deste aviso no sítio eletrônico oficial da Prefeitura, no seguinte endereço 

eletrônico: www.areiopolis.sp.gov.br 

 

A proposta poderá ser apresentada conforme modelo (ANEXO II), acompanhada dos 

documentos previstos neste aviso e enviada para o e-mail 

compras.areiopolis@yahoo.com . 

 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE EPIS PARA USO SO SETOR DE SAÚDE, conforme Termo de 

Referência, ANEXO I deste aviso. 

 

Julgamento: Menor preço por item. 

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO  DA CONTRATAÇÃO: R$ 11.443,74, sendo: 
Item Descrição Unidade Quant. Valor unitário 

médio 

Valor global 

médio 

1 21.93511 - Sapato F350 elastico bidens Nº36: Confeccionado em material 

sintetico resistente, com fechamento em elastico lateral tipo bidens, 

proporcionando ajuste firme e confortavel. possui solado em poliuretano 
(PU) antiderrapante, palmilha interna acolchoada e estrutura reforcada para 

uso diario em atividades operacionais. Tamanho nº 36. Adequado para 

proteçao dos pes em ambientes de trabalho que exigem calcado fechado, 
conforto e durabilidade. 

PAR 4,0000 

91,2600 

365,04 

2 21.93344 - Sapato F350 elástico bidens N°37: Confeccionado em material 

sintético resistente, com fechamento em elástico lateral tipo bidens, 
proporcionando ajuste firme e confortável. Possui solado em poliuretano 

(PU) antiderrapante, palmilha interna acolchoada e estrutura reforçada para 

uso diário em atividades operacionais. Tamanho nº 37. Adequado para 
proteção dos pés em ambientes de trabalho que exigem calçado fechado, 

conforto e durabilidade. 

PAR 4,0000 

91,2600 

365,04 

3 21.93345 - Sapato F350 elástico bidens N°38: Confeccionado em material 

sintético resistente, com fechamento em elástico lateral tipo bidens, 
oferecendo ajuste firme e confortável. Possui solado em poliuretano (PU) 

antiderrapante, palmilha interna acolchoada e estrutura reforçada para uso 

contínuo em atividades operacionais. Tamanho nº 38. Indicado para 
proteção dos pés em ambientes de trabalho que exigem calçado fechado, 

durabilidade e segurança. 

PAR 4,0000 

91,2600 

365,04 

4 21.93346 - Sapato F350 elástico bidens N°39: Confeccionado em material 
sintético resistente, com fechamento em elástico lateral tipo bidens, 

oferecendo ajuste firme e confortável. Possui solado em poliuretano (PU) 

antiderrapante, palmilha interna acolchoada e estrutura reforçada para uso 
contínuo em atividades operacionais. Tamanho nº 39. Indicado para 

PAR 8,0000 

91,2600 

730,08 

http://www.areiopolis.sp.gov.br/
mailto:compras.areiopolis@yahoo.com
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proteção dos pés em ambientes de trabalho que exigem calçado fechado, 

durabilidade e segurança. 

5 21.93347 - Sapato F350 elástico bidens N°40: Confeccionado em material 
sintético resistente, com fechamento em elástico lateral tipo bidens, 

oferecendo ajuste firme e confortável. Possui solado em poliuretano (PU) 

antiderrapante, palmilha interna acolchoada e estrutura reforçada para uso 
contínuo em atividades operacionais. Tamanho nº40. Indicado para 

proteção dos pés em ambientes de trabalho que exigem calçado fechado, 

durabilidade e segurança. 

PAR 8,0000 

91,2600 

730,08 

6 21.93348 - Sapato F350 elástico bidens N°41: Confeccionado em material 

sintético resistente, com fechamento em elástico lateral tipo bidens, 

oferecendo ajuste firme e confortável. Possui solado em poliuretano (PU) 
antiderrapante, palmilha interna acolchoada e estrutura reforçada para uso 

contínuo em atividades operacionais. Tamanho nº41. Indicado para 

proteção dos pés em ambientes de trabalho que exigem calçado fechado, 
durabilidade e segurança. 

PAR 8,0000 

91,2600 

730,08 

7 21.93349 - Sapato F350 elástico bidens N°42: Confeccionado em material 

sintético resistente, com fechamento em elástico lateral tipo bidens, 

oferecendo ajuste firme e confortável. Possui solado em poliuretano (PU) 
antiderrapante, palmilha interna acolchoada e estrutura reforçada para uso 

contínuo em atividades operacionais. Tamanho nº41. Indicado para 
proteção dos pés em ambientes de trabalho que exigem calçado fechado, 

durabilidade e segurança. 

PAR 8,0000 

91,2600 

730,08 

8 21.93350 - Sapato F350 elástico bidens N°43: Confeccionado em material 

sintético resistente, com fechamento em elástico lateral tipo bidens, 
oferecendo ajuste firme e confortável. Possui solado em poliuretano (PU) 

antiderrapante, palmilha interna acolchoada e estrutura reforçada para uso 

contínuo em atividades operacionais. Tamanho nº43. Indicado para 
proteção dos pés em ambientes de trabalho que exigem calçado fechado, 

durabilidade e segurança. 

PAR 8,0000 

91,2600 

730,08 

9 21.93351 - Sapato F350 elástico bidens N°44: Confeccionado em material 
sintético resistente, com fechamento em elástico lateral tipo bidens, 

oferecendo ajuste firme e confortável. Possui solado em poliuretano (PU) 

antiderrapante, palmilha interna acolchoada e estrutura reforçada para uso 
contínuo em atividades operacionais. Tamanho nº44. Indicado para 

proteção dos pés em ambientes de trabalho que exigem calçado fechado, 

durabilidade e segurança. 

PAR 4,0000 

91,2600 

365,04 

10 21.93519 - Botas de PVC, cor branca, cano médio nº 36. Confeccionada em 
material PVC (policloreto de vinila), Cor Branca, modelo: cano medio, 

solado: antiderrapante e de facil higienizacao, Indicado para uso 

profissional (ambiente de saude/limpeza). 

PAR 4,0000 

71,7700 

287,08 

11 21.93520 - Botas de PVC, cor branca, cano médio nº 37. Confeccionada em 

material PVC (policloreto de vinila), Cor Branca, modelo: cano medio, 

solado: antiderrapante e de facil higienizacao, Indicado para uso 
profissional (ambiente de saude/limpeza). 

PAR 4,0000 

71,7700 

287,08 

12 21.93521 - Botas de PVC, cor branca, cano médio nº 38. Confeccionada em 

material PVC (policloreto de vinila), Cor Branca, modelo: cano medio, 

solado: antiderrapante e de facil higienizacao, Indicado para uso 

profissional (ambiente de saude/limpeza). 

PAR 14,0000 

71,7700 

1.004,78 

13 21.93522 - Botas de PVC, cor branca, cano médio nº 39. Confeccionada em 

material PVC (policloreto de vinila), Cor Branca, modelo: cano medio, 
solado: antiderrapante e de facil higienizacao, Indicado para uso 

profissional (ambiente de saude/limpeza). 

PAR 4,0000 

71,7700 

287,08 

14 21.93523 - Botas de PVC, cor branca, cano médio nº 40. Confeccionada em 
material PVC (policloreto de vinila), Cor Branca, modelo: cano medio, 

solado: antiderrapante e de facil higienizacao, Indicado para uso 

profissional (ambiente de saude/limpeza). 

PAR 4,0000 

71,7700 

287,08 

15 21.93512 - Botina Nobuck Dubai Bidens Marron nº 37: Tipo : Botina de 
segurança ocupacional, material externo: couro nobuck, modelo: Dubai 

PAR 6,0000 
177,1300 

1.062,78 
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Bidens (com elastico lateral), Cor: marron, solado: antiderrapante, 

resistente ao desgaste, fechamento: elastico nas laterias, confortavel para 
uso prolongado, com biqueira de proteçao. 

16 21.93513 - Botina Nobuck Dubai Bidens Marron nº 39: Tipo : Botina de 

segurança ocupacional, material externo: couro nobuck, modelo: Dubai 

Bidens (com elastico lateral), Cor: marron, solado: antiderrapante, 
resistente ao desgaste, fechamento: elastico nas laterias, confortavel para 

uso prolongado, com biqueira de proteçao. 

PAR 3,0000 

177,1300 

531,39 

17 21.93514 - Sapato impermeavel modelo Vonder Classic nº 36: Tipo: sapato 
ocupacional/segurança, modelo: Vonder Classi, Caracteristica Principal : 

impermeavel, Solado:antiderrapante resistente ao desgaste, material: 

adequado para higienizacao frequente, indicado para uso profissional 
(ambiente de saude /limpeza) 

PAR 4,0000 

86,1967 

344,79 

18 21.93515 - Sapato impermeavel modelo Vonder Classic nº 37: Tipo: sapato 

ocupacional/segurança, modelo: Vonder Classi, Caracteristica Principal : 

impermeavel, Solado:antiderrapante resistente ao desgaste, material: 

adequado para higienizacao frequente, indicado para uso profissional 

(ambiente de saude /limpeza) 

PAR  4,0000 

86,1967 

344,79 

19 21.93516 - Sapato impermeavel modelo Vonder Classic nº 38: Tipo: sapato 
ocupacional/segurança, modelo: Vonder Classi, Caracteristica Principal : 

impermeavel, Solado:antiderrapante resistente ao desgaste, material: 

adequado para higienizacao frequente, indicado para uso profissional 
(ambiente de saude /limpeza) 

PAR 14,0000 

86,1967 

1.206,75 

20 21.93517 - Sapato impermeavel modelo Vonder Classic nº 39: Tipo: sapato 

ocupacional/segurança, modelo: Vonder Classi, Caracteristica Principal : 
impermeavel, Solado:antiderrapante resistente ao desgaste, material: 

adequado para higienizacao frequente, indicado para uso profissional 

(ambiente de saude /limpeza) 

PAR 4,0000 

86,1967 

344,79 

21 21.93518 - Sapato impermeavel modelo Vonder Classic nº 40: Tipo: sapato 
ocupacional/segurança, modelo: Vonder Classi, Caracteristica Principal : 

impermeavel, Solado:antiderrapante resistente ao desgaste, material: 

adequado para higienizacao frequente, indicado para uso profissional 
(ambiente de saude /limpeza) 

PAR 4,0000 

86,1967 

344,79 

PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 06/05/2026  

Até 11/05/2026 às 07h00. 

 

APÓS O JULGAMENTO A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSTANTES DO ITEM 7. DO 

TERMO DE REFERÊNCIA, PARA FINS DE CONTRATAÇÃO. 

   Areiópolis, 05 de maio de 2.026 

 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
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TERMO DE REFERÊNCIA    
 

1. OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), para uso dos 

setores da Diretoria Municipal de Saúde. Conforme especificações, características e 

quantidades desse Termo de Referência. 

 
Item Qtd Unid Descrição 

1 4 PAR Sapato F350 elástico bidens N°36: Confeccionado em material 

sintético resistente, com fechamento em elástico lateral tipo bidens, 

proporcionando ajuste firme e confortável. Possui solado em 

poliuretano (PU) antiderrapante, palmilha interna acolchoada e 

estrutura reforçada para uso diário em atividades operacionais. 

Tamanho nº 37. Adequado para proteção dos pés em ambientes de 

trabalho que exigem calçado fechado, conforto e durabilidade. 
2 4 PAR Sapato F350 elástico bidens N°37: Confeccionado em material 

sintético resistente, com fechamento em elástico lateral tipo bidens, 

proporcionando ajuste firme e confortável. Possui solado em 

poliuretano (PU) antiderrapante, palmilha interna acolchoada e 

estrutura reforçada para uso diário em atividades operacionais. 

Tamanho nº 37. Adequado para proteção dos pés em ambientes de 

trabalho que exigem calçado fechado, conforto e durabilidade. 
3 4 PAR Sapato F350 elástico bidens N°38: Confeccionado em material 

sintético resistente, com fechamento em elástico lateral tipo bidens, 

oferecendo ajuste firme e confortável. Possui solado em poliuretano 

(PU) antiderrapante, palmilha interna acolchoada e estrutura reforçada 

para uso contínuo em atividades operacionais. Tamanho nº 38. 

Indicado para proteção dos pés em ambientes de trabalho que exigem 

calçado fechado, durabilidade e segurança. 
4 8 PAR Sapato F350 elástico bidens N°39: Confeccionado em material 

sintético resistente, com fechamento em elástico lateral tipo bidens, 

oferecendo ajuste firme e confortável. Possui solado em poliuretano 

(PU) antiderrapante, palmilha interna acolchoada e estrutura reforçada 

para uso contínuo em atividades operacionais. Tamanho nº 39. 

Indicado para proteção dos pés em ambientes de trabalho que exigem 

calçado fechado, durabilidade e segurança. 
5 8 PAR Sapato F350 elástico bidens N°40: Confeccionado em material 

sintético resistente, com fechamento em elástico lateral tipo bidens, 

oferecendo ajuste firme e confortável. Possui solado em poliuretano 

(PU) antiderrapante, palmilha interna acolchoada e estrutura reforçada 

para uso contínuo em atividades operacionais. Tamanho nº40. 

Indicado para proteção dos pés em ambientes de trabalho que exigem 

calçado fechado, durabilidade e segurança. 
6 8 PAR Sapato F350 elástico bidens N°41: Confeccionado em material 

sintético resistente, com fechamento em elástico lateral tipo bidens, 

oferecendo ajuste firme e confortável. Possui solado em poliuretano 

(PU) antiderrapante, palmilha interna acolchoada e estrutura reforçada 

para uso contínuo em atividades operacionais. Tamanho nº41. 

Indicado para proteção dos pés em ambientes de trabalho que exigem 

calçado fechado, durabilidade e segurança. 
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7 8 PAR Sapato F350 elástico bidens N°42: Confeccionado em material 

sintético resistente, com fechamento em elástico lateral tipo bidens, 

oferecendo ajuste firme e confortável. Possui solado em poliuretano 

(PU) antiderrapante, palmilha interna acolchoada e estrutura reforçada 

para uso contínuo em atividades operacionais. Tamanho nº41. 

Indicado para proteção dos pés em ambientes de trabalho que exigem 

calçado fechado, durabilidade e segurança. 
8 8 PAR Sapato F350 elástico bidens N°43: Confeccionado em material 

sintético resistente, com fechamento em elástico lateral tipo bidens, 

oferecendo ajuste firme e confortável. Possui solado em poliuretano 

(PU) antiderrapante, palmilha interna acolchoada e estrutura reforçada 

para uso contínuo em atividades operacionais. Tamanho nº43. 

Indicado para proteção dos pés em ambientes de trabalho que exigem 

calçado fechado, durabilidade e segurança. 
9 4 PAR Sapato F350 elástico bidens N°44: Confeccionado em material 

sintético resistente, com fechamento em elástico lateral tipo bidens, 

oferecendo ajuste firme e confortável. Possui solado em poliuretano 

(PU) antiderrapante, palmilha interna acolchoada e estrutura reforçada 

para uso contínuo em atividades operacionais. Tamanho nº44. 

Indicado para proteção dos pés em ambientes de trabalho que exigem 

calçado fechado, durabilidade e segurança. 
10 4 PAR Botas de PVC, cor branca, cano médio Nº 36: Confeccionada em 

material: PVC (policloreto de vinila), Cor: branca, modelo: cano 

médio, solado: antiderrapante, Impermeável e de fácil higienização, 

Indicado para uso profissional (ambiente de saúde/limpeza). 
11 4 PAR Botas de PVC, cor branca, cano médio Nº 37: Confeccionada em 

material: PVC (policloreto de vinila), Cor: branca, modelo: cano 

médio, solado: antiderrapante, Impermeável e de fácil higienização, 

Indicado para uso profissional (ambiente de saúde/limpeza). 
12 14 PAR Botas de PVC, cor branca, cano médio Nº 38: Confeccionada em 

material: PVC (policloreto de vinila), Cor: branca, modelo: cano 

médio, solado: antiderrapante, Impermeável e de fácil higienização, 

Indicado para uso profissional (ambiente de saúde/limpeza). 
13 4 PAR Botas de PVC, cor branca, cano médio Nº 39: Confeccionada em 

material: PVC (policloreto de vinila), Cor: branca, modelo: cano 

médio, solado: antiderrapante, Impermeável e de fácil higienização, 

Indicado para uso profissional (ambiente de saúde/limpeza). 
14 4 PAR Botas de PVC, cor branca, cano médio Nº 40: Confeccionada em 

material: PVC (policloreto de vinila), Cor: branca, modelo: cano 

médio, solado: antiderrapante, Impermeável e de fácil higienização, 

Indicado para uso profissional (ambiente de saúde/limpeza). 
15 6 PAR Botina Nobuck Dubai Bidens Marrom Nº 37: Tipo: botina de 

segurança ocupacional, material externo: couro nobuck, modelo: 

Dubai Bidens (com elástico lateral), Cor: marrom, solado: 

antiderrapante, resistente ao desgaste, fechamento: elástico nas 

laterais, confortável para uso prolongado, com  biqueira de proteção. 
16 3 PAR Botina Nobuck Dubai Bidens Marrom Nº 39: Tipo: botina de 

segurança ocupacional, material externo: couro nobuck, modelo: 

Dubai Bidens (com elástico lateral), Cor: marrom, solado: 
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antiderrapante, resistente ao desgaste, fechamento: elástico nas 

laterais, confortável para uso prolongado, com  biqueira de proteção. 
17 4 PAR Sapato impermeável modelo Vonder Classic Nº 36: Tipo: sapato 

ocupacional/segurança, modelo: Vonder Classic, Característica 

principal: impermeável, Solado: antiderrapante, resistente ao desgaste,  

material: adequado para higienização frequente, indicado para uso 

profissional (ambiente de saúde/limpeza). 
18 4 PAR Sapato impermeável modelo Vonder Classic Nº 37: Tipo: sapato 

ocupacional/segurança, modelo: Vonder Classic, Característica 

principal: impermeável, Solado: antiderrapante, resistente ao desgaste,  

material: adequado para higienização frequente, indicado para uso 

profissional (ambiente de saúde/limpeza). 
19 14 PAR Sapato impermeável modelo Vonder Classic Nº 38: Tipo: sapato 

ocupacional/segurança, modelo: Vonder Classic, Característica 

principal: impermeável, Solado: antiderrapante, resistente ao desgaste,  

material: adequado para higienização frequente, indicado para uso 

profissional (ambiente de saúde/limpeza). 
20 4 PAR Sapato impermeável modelo Vonder Classic Nº 39: Tipo: sapato 

ocupacional/segurança, modelo: Vonder Classic, Característica 

principal: impermeável, Solado: antiderrapante, resistente ao desgaste,  

material: adequado para higienização frequente, indicado para uso 

profissional (ambiente de saúde/limpeza). 
21 4 PAR Sapato impermeável modelo Vonder Classic Nº 40: Tipo: sapato 

ocupacional/segurança, modelo: Vonder Classic, Característica 

principal: impermeável, Solado: antiderrapante, resistente ao desgaste,  

material: adequado para higienização frequente, indicado para uso 

profissional (ambiente de saúde/limpeza). 

 

1.1. Os produtos devem ser novos, entregues em embalagens lacradas e ter garantia contra 

defeitos de fabricação. 

 

2. JUSTIFICATIVA:   

A presente aquisição tem por finalidade garantir condições adequadas de segurança, 

proteção e conforto aos servidores da Diretoria Municipal de Saúde, que desempenham 

atividades operacionais, internas e externas, muitas vezes expostos a riscos físicos, 

mecânicos, climáticos e ambientais. 

Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) são obrigatórios conforme as Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, especialmente a NR-06, devendo ser 

fornecidos em quantidade e qualidade compatíveis com as necessidades dos serviços 

executados. 

A reposição e o fornecimento contínuo dos EPIs listados são essenciais para prevenir 

acidentes, assegurar a integridade física dos trabalhadores e atender às exigências legais 

de segurança do trabalho. Além disso, a padronização e atualização dos equipamentos 

contribuem para maior eficiência nas atividades, redução de afastamentos e melhor 

desempenho operacional dos setores envolvidos. 
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Assim, a aquisição dos itens relacionados neste Termo de Referência se mostra 

indispensável para a manutenção das atividades diárias, garantindo a proteção 

individual dos servidores e o cumprimento das normas de saúde e segurança do 

trabalho. 

 

3. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

3.1 CONDIÇÕES DE ENTREGA:  

O objeto desta licitação será fornecido em entrega única, no prazo de até 08 (oito) dias a 

contar da ordem de fornecimento. 

 

3.1.1 Diretoria Municipal de Saúde, Avenida Vereador Ignácio Leite, n.º 800, COHAB, 

Areiópolis/SP, CEP 18671-000 nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 7h às  16h da 

seguinte forma: 

 

3.2 As entregas serão feitas dentro do prazo de 30 dias corridos, a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento emitida. 

 

3.3 Nos casos de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, 

a CONTRATADA deverá repor o(s) produto(s) rejeitado(s), no prazo de 3 (três) dias 

úteis; 

 

3.4 A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a CONTRATADA 

da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação; 

 

3.5 Ficam designados como gestores da presente contratação a Diretora Municipal de 

Saúde, os quais indicarão os fiscais em suas respectivas diretorias. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 Emitir ordem de fornecimento para entrega do objeto, com respectiva Nota de 

Empenho; 

4.2 Permitir ao fornecedor acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas as 

normas internas de segurança; 

4.3 Notificar o Contratado de qualquer irregularidade verificada na entrega 

4.4 Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas neste termo de 

referência; 

4.5 Solicitar a substituição do objeto que não tenha sido considerado adequado, por não 

atender às especificações; 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Cumprir fielmente o estipulado neste Termo de Referência e na sua proposta; 
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5.2 Entregar o objeto conforme especificação e preço ajustados; 

5.3 Entregar o objeto de acordo com o solicitado; 

5.4 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

5.5 Comunicar imediatamente toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que 

impossibilite a execução do objeto contratado; 

5.6 Acatar a fiscalização por parte do Contratante; 

5.7 A Contratada deverá providenciar a substituição do objeto não aprovado pelo 

Município de Areiópolis, no prazo de 3 dias úteis.  

5.8 Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, 

a CONTRATADA se obriga a substituir o objeto, sem quaisquer ônus para a Contratante 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DO VALOR ESTIMADO E DO 

PAGAMENTO 

6.1 A presente contratação irá onerar a seguinte dotação orçamentária e ficha de recurso: 

Diretoria Municipal de Saúde: 

Categoria 

Econômica 

Despesa Nome da Categoria Econômica Fonte de Recurso 

3.3.90.30 277 Material de consumo 2 

 

6.2. O valor médio global estimado da presente contratação está no aviso de dispensa. 

6.2.1 A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos os custos diretos 

e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos 

sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto. 

6.2.2 Deverão constar da proposta o valor unitário e global em moeda nacional, bem 

como as especificações e a marca do produto ofertado. 

6.2.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. 

6.2.4 Será desclassificada proposta com valor superior ao preço médio estimado. 

6.3 Os pagamentos se darão em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, de 

acordo com a quantidade da entrega, devidamente atestada pelo responsável. 

6.4 A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura/nota fiscal, os dados bancários para 

pagamento, bem como, deverão apresentar no corpo da nota o número desta dispensa de 

licitação. 
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6.5 Qualquer erro ou omissão, ocorridos na documentação fiscal enquanto não 

solucionado pelo CONTRATADO ensejará a suspensão do(s) pagamento(s). 

6.6 A Contratante reserva-se o direito de descontar dos pagamentos devidos à Contratada, 

os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por 

descumprimento contratual. 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SEREM EXIGIDOS DA EMPRESA 

VENCEDORA: 

7.1. - Cópia do CNPJ e CONTRATO SOCIAL ou documento equivalente; 

 7.2 - Cópia do RG, CPF e ENDEREÇO COMPLETO DOS SÓCIOS; 

7.3 - CERTIDÕES NEGATIVAS: FEDERAL; ESTADUAL; MUNICIPAL (se a sede 

for no município de Areiópolis). 

8. DAS PENALIDADES  

8.1 A proponente que com dolo ou culpa deixar de entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; recusar-

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido estará sujeita à penalidade de multa 20% do valor da sua proposta. 

 

8.1.1 No caso de conduta reiterada do proponente nas hipóteses do item 8.1, poderá, além 

da multa, ser aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração. 

8.2 Com fulcro no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

8.2.1. advertência;  

 

8.2.2. multa;  

8.2.3. impedimento de licitar e contratar;  

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

8.3. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:  

 

8.3.1. Multa 1% (um por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, por dia de 

atraso na entrega ou no início da prestação dos serviços, até o máximo de 20 (vinte) dias. 

8.3.2. No caso de atraso por período superior a 20 (vinte) dias, ou pela recusa injustificada 

de fornecimento/execução do serviço, fica caracterizada a inexecução total da obrigação 

e acarretará o cancelamento do contrato aplicando-se a pena de multa de 30% (trinta por 

cento) do valor total empenhado, além da possibilidade de aplicação da pena de 

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 

03 (três) anos.  
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8.4 Para aplicação das sanções de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157 da Lei 

14.133/21.  

 

8.5 Para aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de 

responsabilização, nos termos do art. 158 da Lei 14.133/21.  

 

8.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 

167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1 Nos termos do artigo 95, inciso I da Lei 14.133/2021, o instrumento de contrato será 

substituído pela nota de empenho de despesa; 

 

9.2 A presente contratação terá vigência de 03 (três) meses a contar da emissão da nota 

de empenho da despesa. 

 

9.3 Não será admitida subcontratação; 

 

9.4 A empresa proponente fica vinculada à sua proposta, bem como ao presente Termo 

de Referência. 

 

9.5. O presente processo de Dispensa de Licitação poderá ser revogado, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado, sem gerar qualquer direito ao 

interessado/proponente. 

 

 

 

Areiópolis, 24 de ABRIL de 2026. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Patricia Regiane Rossanesi de Moraes 

Diretora de Saúde 

 


